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EDITAL Nº 01, DE 16 DE JANEIRO DE 2012 

 

 

 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, Presidente da 1ª Conferência 

Municipal sobre Transparência e Controle Social - CONSOCIAL, no uso de suas 

atribuições,---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

CONSIDERANDO que a organização e o funcionamento da 1ª Conferência Municipal sobre 

Transparência e Controle Social - CONSOCIAL se dará por meio da Comissão Organizadora 

Municipal - COMU, a ser composta nos termos do disposto no art. 6º e respectivo parágrafo 

único do Decreto Municipal nº 23.546, de 05 de dezembro de 2011. -------------------------------- 

 

 

 

I - TORNA PÚBLICO que os pedidos devidamente protocolizados 

junto à Secretaria Municipal de Finanças, apresentados pelas entidades interessadas em compor 

a Comissão Organizadora Municipal - COMU da 1ª Conferência Municipal sobre 

Transparência e Controle Social - CONSOCIAL, na qualidade de representantes da sociedade 

civil foram os seguintes: 

 

 

PROTOCOLOS EFETUADOS NO DIA 02 DE JANEIRO DE 2012 

 

1º)  Ordem dos Advogados do Brasil - 33ª Subsecção de Jundiaí, às  13h55m; 

2º)  Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Jundiaí, às 14h00; 

3º)  Sindicato do Comércio Varejista de Jundiaí e Região, às 15h30m; 

4º)  Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem - ATEAL, às 16h05m; 

5º)  Associação dos Aposentados e Pensionistas de Jundiaí e Região, às 17h40m; 

6º)  Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Região, às 17h40m; 

7º)  Associação Comercial Empresarial de Jundiaí, às 18h00. 
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PROTOCOLOS EFETUADOS NO DIA 03 DE JANEIRO DE 2012 

 

1º)  Sindicato dos Metalúrgicos de Jundiaí, Várzea Paulista e Campo Limpo Paulista, às 09h00; 

2º)  Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Jundiaí, Cabreúva, Cajamar,  

       Campo Limpo Paulista, Louveira, Itupeva, Várzea Paulista e Vinhedo, às 11h30m; 

3º)  Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Gráfica, da Comunicação Gráfica e dos Serviços   

       Gráficos de Jundiaí, às 11h30m. 

 

 

PROTOCOLO EFETUADO NO DIA 11 DE JANEIRO DE 2012 

 

• Delegacia Sindical de Campinas Jundiaí - Sindifisco Nacional - Sindicato Nacional dos 

Auditores - Fiscais da Receita Federal do Brasil, às 12h06m. 

 

 

PROTOCOLO EFETUADO NO DIA 12 DE JANEIRO DE 2012 

 

• APEOESP - Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de São Paulo, às 

10h05m. 
 

II - Com base nas disposições contidas no parágrafo único do art. 6º, do 

Decreto Municipal nº 23.546, de 05 de dezembro de 2011, FICAM as entidades abaixo 

relacionadas convocadas a indicarem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

publicação deste Edital, 02 (dois) representantes, sendo um titular e um suplente, para 

integrarem a COMU: 

 

1º)  Ordem dos Advogados do Brasil - 33ª Subsecção de Jundiaí ; 

2º)  Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Jundiaí; 

3º)  Sindicato do Comércio Varejista de Jundiaí e Região; 

4º)  Associação Terapêutica de Estimulação Auditiva e Linguagem - ATEAL; 

5º)  Associação dos Aposentados e Pensionistas de Jundiaí e Região; 

6º)  Sindicato dos Bancários de Jundiaí e Região.         
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III - Considerando que a COMU deverá contar com um representante do 

Conselho de Políticas Públicas, nos termos do disposto no art. 6º e respectivo parágrafo único 

do Decreto Municipal nº 23.546, de 05 de dezembro de 2011, e até o presente momento 

nenhum protocolo foi feito por parte desse segmento, FICAM os representantes dos Conselhos 

de Políticas Públicas convidados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação 

deste Edital, a manifestarem o interesse em integrar a referida Comissão, mediante a 

protocolização de correspondência nesse sentido, diretamente na Secretaria Municipal de 

Finanças, com a indicação de um membro Titular e um membro Suplente. 

   

IV - FAZ SABER, ainda, que às demais entidades interessadas será 

assegurada a participação na 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle 

Social - CONSOCIAL, na forma a ser estabelecida no Regimento Interno, a ser elaborado pela 

COMU.     

 

 

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital. 

 

 

 

 

          
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 

Presidente da 1ª Conferência Municipal sobre  
Transparência e Controle Social - CONSOCIAL 


